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Dezembro de 2002, a comissão de serviço no referido lugar, regres-
sando ao lugar de origem na Direcção-Geral da Adminsitração
da Justiça.

17 de Janeiro de 2003. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 1309/2003 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 17 do Regulamento do Concurso de Habilitação ao Grau de
Consultor da Carreira Médica de Medicina Legal, aprovado pela Por-
taria n.o 936/98, de 29 de Outubro, conjugado com o artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, que aprova os Estatutos
do Instituto Nacional de Medicina Legal, faz-se público que, por deli-
beração do conselho directivo de 21 de Dezembro de 2002, o júri
para o concurso de habilitação ao grau de consultor, aberto pelo
aviso n.o 4528/2002 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 79, de 4 de Abril de 2002, tem a seguinte composição:

Presidente — Prof. Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira.
Vogais efectivos:

Prof.a Doutora Teresa Maria Salgado Magalhães (que subs-
titui o presidente nas suas ausências e impedimentos).

Dr.a Maria Rita Duarte dos Santos Câmara Sanches.
Dr. Francisco Manuel Matias da Costa Santos.
Dr. José Fernando Bessa S. Oliveira.

Vogais suplentes:

Dr.a Graça Maria Bessa B. dos Santos Costa.
Dr. Jorge Manuel Matias da Costa Santos.

13 de Janeiro de 2003. — O Vice-Presidente, Bernardes Tralhão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 1858/2003 (2.a série). — Tendo em vista a neces-
sidade de proceder à realização de avaliações no âmbito do Programa
Operacional da Economia, as quais implicam a realização de concursos
públicos internacionais para a selecção das entidades a quem serão
confiadas tais avaliações, delego no engenheiro Luís Alves Monteiro,
gestor do POE, a competência necessária para a prática dos actos
necessários à adjudicação das referidas avaliações no quadro do POE.

3 de Outubro de 2002. — O Ministro da Economia, Carlos Manuel
Tavares da Silva.

Despacho n.o 1859/2003 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 97/2000, de 25 de Maio, aprovou o Regulamento de Instalação,
Funcionamento, Reparação e Alteração de Equipamentos sob Pres-
são, remetendo para instruções técnicas complementares (ITC) as
respectivas regras técnicas aplicáveis a equipamentos da mesma
família.

Deste modo, torna-se necessário definir as regras técnicas aplicáveis
a recipientes sob pressão de ar comprimido.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Regulamento de Ins-
talação, Funcionamento, Reparação e Alteração de Equipamentos
sob Pressão, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25 de Maio,
determino o seguinte:

1 — É aprovada a instrução técnica complementar (ITC) para reci-
pientes sob pressão de ar comprimido, em anexo, que faz parte inte-
grante do presente despacho.

2 — O presente despacho entra em vigor no 1.o dia do mês seguinte
ao da sua publicação.

13 de Dezembro de 2002. — Pelo Ministro da Economia, Maria
do Rosário Mayoral Robles Machado Simões Ventura, Secretária de
Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

ANEXO

Instrução técnica complementar para recipientes
sob pressão de ar comprimido

1 — Âmbito e exclusões:
1.1 — São abrangidos pela presente instrução técnica complementar

(ITC) todos os recipientes de ar comprimido (RAC) que, ao abrigo

do Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25 de
Maio, não sejam excluídos no n.o 1.4.

1.2 — A presente ITC é, ainda, aplicável a recipientes que apre-
sentem almofada de ar sobre uma superfície líquida, directamente
ou por interposição de diafragma, sempre que não exista ITC espe-
cífica e desde que a almofada de ar seja a principal fonte de preo-
cupação em termos de riscos decorrentes da utilização do recipiente.

1.3 — Para efeitos do número anterior, o volume a considerar para
efeitos de avaliação de riscos e enquadramento legal deverá ser o
da capacidade total do recipiente e não apenas o da fase gasosa.

1.4 — Estão excluídos do âmbito de aplicação da presente ITC:

a) Os equipamentos referidos na alínea e) do n.o 2 do artigo 3.o
do Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 97/2000, de
25 de Maio, bem como todas as tubagens;

b) RAC utilizados como parte exterior de um corte de circuito
eléctrico ou transformador;

c) RAC adstritos a embarcações, veículos a motor e seus rebo-
ques e aeronaves.

2 — Definições e abreviaturas:
2.1 — Para efeitos da presente ITC, entende-se por:

a) DRE — direcção regional do Ministério da Economia;
b) INI — inspecção intercalar — acto de inspecção realizado por

um organismo de inspecção (OI) acreditado, entre duas ins-
pecções periódicas, que deverá incluir, para além do previsto
na realização da INP (com excepção da prova de pressão),
inspecção interior e, caso se justifique, medição de espessuras.

As inspecções intercalares só são aplicáveis a recipientes
susceptíveis de ser inspeccionados interiormente e desti-
nam-se a aumentar o intervalo entre duas inspecções perió-
dicas;

c) INP — inspecção periódica — acto de inspecção, realizado
por OI acreditado, que deverá incluir prova de pressão hidráu-
lica, destinado a verificar se as condições de aprovação da
instalação e autorização de funcionamento se mantêm e a
analisar as condições de instalação, de segurança e de resis-
tência do RAC;

d) OI — organismo de inspecção — organismo acreditado pelo
Instituto Português da Qualidade para intervir no âmbito das
competências definidas no Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25
de Maio;

e) PEH — pressão de ensaio hidráulico;
f) PS — pressão máxima admissível;
g) RAC — recipiente de ar comprimido — recipiente, sujeito a

uma pressão interior maior do que a atmosférica, exclusi-
vamente destinado a conter ar e eventuais produtos da con-
densação deste mesmo ar ou a conter, simultaneamente, um
líquido e ar em contacto directo ou separados por um dia-
fragma (vulgarmente designado por recipiente hidropneu-
mático);

h) V — volume interno total do recipiente, expresso em litros,
incluindo o volume das tubuladuras até à primeira ligação
e excluindo o volume dos elementos internos permanentes.

2.2 — São ainda aplicáveis à presente ITC as definições constantes
do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 211/99, de 14 de Junho,
e do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25 de Maio.

3 — Classificação:
3.1 — Os recipientes de ar comprimido classificam-se nas seguintes

classes de perigo consoante a energia potencial dos mesmos e o risco
associado à instalação e funcionamento, tendo em conta a definição
de diferentes graus de exigência para cada uma das instalações:

PS×Vx30 000bar×litro (classe de perigo A);
15 000XPS×V!30 000bar×litro (classe de perigo B);
3000XPS×V!15 000bar×litro (classe de perigo C).

4 — Reparações:
4.1 — Nos termos do n.o 3 do artigo 12.o do Regulamento aprovado

pelo Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25 de Maio, para os recipientes
das classes de perigo B e C, consideram-se pequenas reparações as
soldaduras de tubuladuras e seus acessórios e ou eventual substituição
por outras, de igual diâmetro, desde que:

a) O diâmetro da tubuladura seja igual ou inferior a 130 mm;
b) As tubuladuras não possuam chapa de reforço no corpo sob

pressão;
c) Os materiais utilizados, incluindo o de adição, não sejam de

qualidade inferior aos aplicados na construção;
d) Não seja alterado o posicionamento e inclinação das tubu-

laduras;
e) Não seja requerido tratamento térmico.

4.2 — Numa pequena reparação, o proprietário do RAC deve con-
tactar previamente um OI acreditado para o efeito e estabelecer um
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programa de operações por forma a garantir que os intervenientes,
os materiais empregues e os ensaios finais após reparação sejam os
mais adequados.

4.3 — Para os recipientes da classe de perigo A, ou para quaisquer
outras reparações não previstas no n.o 4.1, é sempre necessária a
apresentação e aprovação do projecto de reparação.

4.4 — Os soldadores intervenientes em qualquer reparação deverão
estar devidamente qualificados.

4.5 — Após realização da reparação, o OI efectuará uma prova
hidráulica ao recipiente e emitirá o respectivo relatório e o certificado
final de aprovação, dos quais envia cópias à DRE competente.

4.6 — O proprietário do RAC deve manter, durante a vida útil
do recipiente, toda a documentação associada à intervenção e os ele-
mentos considerados relevantes para ajuizar da conformidade do acto
de reparação em momento posterior.

5 — Instalação:
5.1 — A instalação de RAC deverá ser feita de modo a salvaguardar

a segurança de pessoas e bens, de preferência em local isolado, sufi-
cientemente amplo, com arejamento, iluminação adequada e dispondo
de acessos fáceis, rápidos e seguros.

5.2 — Relativamente a vias públicas e prédios circunvizinhos, a ins-
talação de RAC far-se-á de acordo com as prescrições de distância
de segurança a terceiros indicadas na tabela seguinte; consideram-se
terceiros as zonas públicas ou locais onde possam permanecer ou
circular pessoas estranhas à empresa proprietária, ou ainda a pro-
priedade alheia ao proprietário do recipiente passível de dano.

Tabela 1

Classe de perigo Distância
(em metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

5.3 — Estas distâncias poderão ser reduzidas até 20 % dos valores
indicados desde que exista uma barreira de entreposição de resistência
adequada. A barreira de entreposição pode ser uma parede de betão
armado com uma espessura mínima de 15 cm ou equivalente.

5.4 — As barreiras de entreposição aqui consideradas devem ter
dimensões tais que desalinhem qualquer ponto da superfície do reci-
piente das áreas a proteger.

5.5 — Perante a instalação de diversos RAC, deverá ser avaliada
a distância de segurança relativa ao de maior PS × V.

5.6 — Não é permitida a instalação de RAC no interior de edifícios
com pé-direito inferior a 2 m.

5.7 — A instalação deve ser efectuada de modo a ser possível a
inspecção do recipiente em toda a sua superfície exterior, assegurando
uma distância mínima de 600 mm entre a superfície exterior do reci-
piente a paredes, tectos e outros objectos. A distância da parte inferior
do recipiente ao solo não poderá ser inferior a 300 mm.

5.8 — A colocação de tubagens, cabos eléctricos ou quaisquer outros
elementos necessários à instalação não pode impedir o livre acesso
ao recipiente.

5.9 — Relativamente aos RAC das classes de perigo A e B, deve
ser garantida a restrição de acesso à área da sua instalação do exterior
para o interior. No entanto, as portas de acesso a esta área restrita
devem abrir para o exterior sem necessidade de qualquer chave.

5.10 — O local onde se encontra instalado o recipiente deve ter
condições de acesso adequadas e apresentar-se limpo. Não podem
existir nesse local quaisquer produtos armazenados, nomeadamente
produtos combustíveis, inflamáveis ou corrosivos.

5.11 — Os RAC devem ostentar a inscrição que a seguir se indica,
em letras negras sobre fundo amarelo, de tamanho legível a apro-
ximadamente 5 m:

«Perigo! Equipamento sob pressão».

Esta inscrição deve constar no corpo do recipiente e nas portas
de acesso aos locais da instalação quando esta for dedicada a esse
fim exclusivo.

5.12 — Caso o RAC esteja instalado em unidades industriais com
regras de segurança estabelecidas, os requisitos enunciados nos n.os 5.9,
5.10 e 5.11 podem não lhe ser aplicáveis.

5.13 — Em nenhuma circunstância é autorizado instalar um RAC
em local inacessível ou enterrado, mesmo que parcialmente.

5.14 — Equipamentos de segurança, tais como válvulas de segu-
rança, manómetros e todo o tipo de aparelhos de controlo, devem
ser instalados e localizados de modo a não poderem ser facilmente
tornados inoperantes por quaisquer meios, incluindo os ambientais.

5.15 — A placa de registo (a fornecer pela DRE) e a de identificação
(aplicada pelo construtor), bem como o manómetro, devem ser colo-

cadas e posicionadas no recipiente de forma que sejam legíveis e
acessíveis para efeitos de inspecção. A fixação da placa de registo
deve ser efectuada sem envolver novas soldaduras ou quaisquer danos
no corpo sujeito a pressão.

5.16 — As estruturas de suporte do recipiente, não consideradas
no seu projecto de construção, devem ser calculadas tendo em conta
a acção de sismos e ventos e a carga decorrente da realização do
ensaio hidráulico, ou seja, o peso do recipiente acrescido do peso
do seu volume em água. Se o recipiente se encontrar instalado sobre
estrutura elevada, esta deve ter meios de acesso e de prevenção de
quedas, tais como varandins e escadas providas de guarda-costas.

5.17 — A fixação de elementos ao corpo sob pressão do RAC,
nomeadamente escadas, plataformas e suportes de tubagens que intro-
duzam cargas na superfície do mesmo, não considerados no projecto
de construção, será alvo de projecto específico.

5.18 — O sistema de purga de condensados deve permitir que estes
sejam conduzidos para esgoto em condições adequadas à sua natureza
e exigências do ambiente envolvente.

5.19 — Na instalação de RAC com compressores acoplados devem
ser consideradas as vibrações introduzidas pelo funcionamento destes,
nomeadamente através da aplicação de apoios antivibráteis e ligação
flexível de saída do compressor à rede, de modo a reduzir as vibrações.

5.20 — Devem ser consideradas as condições de ancoragem ou fixa-
ção ao solo do recipiente por forma a garantir os graus de liberdade
adequados, considerando as eventuais solicitações a que este possa
estar sujeito.

5.21 — As tubagens de distribuição devem ser identificadas com
coloração azul-clara, tal como indicado na norma NP 182. É reco-
mendável que o RAC apresente a mesma coloração.

5.22 — Sempre que o RAC se encontre instalado em local próximo
de passagem de veículos ou movimentação de máquinas, de tal forma
que represente um risco à sua integridade, deve ser colocada protecção
adequada, fixa ao solo e ou paredes, na área em torno do perímetro
do recipiente e afastada deste no mínimo 600 mm. Em nenhuma
circunstância esta protecção pode limitar o acesso ao recipiente.

5.23 — Em casos especiais e devidamente fundamentados, a DRE
pode autorizar alternativas aos requisitos para a instalação de RAC
referidos nos números anteriores, desde que estes garantam o mesmo
nível de segurança.

6 — Funcionamento:
6.1 — O RAC não pode funcionar em caso algum a um valor de

pressão superior à sua pressão máxima admissível (PS).
6.2 — A formação necessária do pessoal que intervém no RAC

e equipamentos associados, de forma a garantir o conhecimento dos
riscos inerentes e medidas de controlo dos mesmos, é da respon-
sabilidade do proprietário ou utilizador.

6.3 — A purga de condensados, enquanto medida preventiva do
fenómeno de corrosão do corpo do recipiente, deve ser efectuada
com a periodicidade conveniente, condicionada, essencialmente, pelos
caudais e temperaturas, de acordo com instruções de manutenção
emitidas pelo proprietário ou utilizador.

6.4 — O proprietário ou utilizador do RAC deve retirá-lo de fun-
cionamento e comunicar de imediato à DRE competente quando
ocorram situações de risco, nomeadamente:

a) Deformações permanentes e profundas no RAC;
b) Fissuras ou fugas no corpo do RAC;
c) Fenómenos de corrosão intensa.

6.5 — Devem ser comunicadas à DRE competente eventuais alte-
rações de instalação e mudança de proprietário.

7 — Autorização prévia de instalação, aprovação da instalação e
autorização de funcionamento:

7.1 — Para efeitos de autorização prévia e aprovação da instalação,
aplicam-se os actos previstos nas secções I e II do capítulo IV do
Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25 de Maio.

7.2 — De acordo com o n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 97/2000, de 25 de Maio, ficam dispensados de autorização prévia
da instalação os recipientes da classe de perigo C, devendo a sua
instalação respeitar as disposições da presente ITC.

7.3 — Para efeitos de autorização prévia e no âmbito da docu-
mentação enunciada no n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 97/2000,
de 25 de Maio, devem ser evidenciadas as medidas adoptadas para
cumprimento do disposto na presente ITC.

7.4 — De acordo com o n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 97/2000, de 25 de Maio, a DRE pode dispensar a realização de
prova de pressão hidráulica no local da instalação para efeitos de
aprovação da instalação e autorização de funcionamento, para reci-
pientes das classes de perigo B e C construídos, respectivamente,
há menos de um e dois anos, mediante parecer favorável do OI inter-
veniente expresso no relatório da inspecção.

7.5 — Esta dispensa obriga à apresentação de um termo de res-
ponsabilidade de um técnico credenciado no qual seja mencionado
que o transporte, o manuseamento e a colocação do recipiente ocor-
reram em boas condições e que o mesmo não sofreu qualquer dano.
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7.6 — A aprovação da instalação e autorização de funcionamento
de um RAC da classe de perigo A obriga à realização de uma prova
de pressão hidráulica no local da instalação.

7.7 — Em casos particulares, devidamente justificados, pode ser
proposto à DRE competente um programa de ensaios alternativos,
com parecer favorável do OI interveniente.

8 — Renovação da autorização de funcionamento:
8.1 — A renovação da autorização de funcionamento depende dos

resultados de uma inspecção efectuada ao recipiente e à instalação.
8.2 — O período máximo entre autorizações de funcionamento de

RAC é de seis anos. A DRE pode reduzir este período, sempre que
tal se justifique, no sentido de salvaguardar as condições de segurança
inerentes a este tipo de instalações.

8.3 — Uma inspecção periódica destina-se a verificar se as condições
na base das quais foi aprovada a instalação se mantêm, bem como
a analisar as condições de instalação, de segurança e de resistência
do RAC.

8.4 — A inspecção periódica consta de:

a) Prova de pressão hidráulica ao recipiente;
b) Realização de outros ensaios, caso se justifique;
c) Inspecção à instalação;
d) Verificação do bom funcionamento dos órgãos de segurança.

8.5 — Na inspecção periódica, o OI deve, ainda, ter em atenção
os seguintes aspectos:

a) Condições gerais de instalação do RAC, nomeadamente aces-
sos, iluminação, limpeza e distâncias entre o RAC e as pare-
des, tectos e outros equipamentos;

b) Acessibilidade ao RAC, seu aspecto exterior (corrosão, lim-
peza, etc.), órgãos de segurança e placas de identificação do
fabricante e de registo;

c) Alterações à instalação e ao RAC.

8.6 — Perante circunstâncias que claramente desaconselhem ou
impossibilitem a realização de uma prova de pressão hidráulica, pode
ser proposto, para autorização à DRE competente, um programa de
ensaios alternativos, sob parecer do OI interveniente.

8.7 — A inspecção periódica pode ser substituída por uma inspecção
intercalar desde que a anterior aprovação tenha sido feita com base
numa inspecção periódica realizada há menos de seis anos.

8.8 — Uma inspecção intercalar, realizada entre duas inspecções
periódicas por um OI, consta das operações enunciadas na inspecção
periódica, com substituição da prova de pressão hidráulica por ins-
pecção interior.

8.9 — Após a realização da inspecção periódica ou intercalar (se
aplicável), o proprietário ou utilizador deve requerer à DRE com-
petente a renovação da autorização de funcionamento, enviando todos
os elementos previstos no artigo 25.o do Regulamento aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 97/2000, de 25 de Maio.

8.10 — A DRE emitirá o correspondente certificado de renovação
da autorização de funcionamento, se for caso disso, podendo realizar
uma vistoria.

9 — Órgãos de segurança:
9.1 — Consideram-se como órgãos de segurança obrigatórios num

RAC as válvulas de segurança e o manómetro.
9.2 — Os órgãos de segurança devem estar em absoluta observância

com as disposições do código ou normas adoptadas na sua construção.
9.3 — Válvulas de segurança:
9.3.1 — A pressão de abertura de uma válvula de segurança não

pode ultrapassar o valor da pressão máxima admissível do recipiente.
9.3.2 — As válvulas de segurança devem ser do tipo de acção directa

por mola e passíveis de ser ajustadas quanto à sua pressão de disparo.
9.3.3 — As válvulas de segurança devem ser seladas e apresentar

marcações que permitam identificar o fabricante, o diâmetro nominal,
a pressão nominal, a pressão de ajuste e o caudal nominal.

9.3.4 — Após uma operação de ajuste da válvula de segurança, esta
deve ser selada por forma a impossibilitar a alteração deste ajuste.
Deve ser aposta etiqueta com o valor da pressão de disparo, a data
da operação de ajuste e a identificação da entidade que o realizou.

9.3.5 — Não é permitida a instalação de válvulas de segurança cujas
sedes ou discos sejam construídos em ferro fundido.

9.3.6 — Não devem existir sistemas de seccionamento entre as vál-
vulas de segurança e o RAC. Esta situação só pode ocorrer para
efeitos exclusivos de inspecção e reparação. Quando existirem, devem
estar seladas na posição de abertura.

9.3.7 — A montagem de uma válvula de segurança deve ser realizada
na vertical do seu eixo, a não ser que o fabricante da mesma claramente
defina outra posição de montagem ou funcionamento.

9.3.8 — Na montagem de uma válvula de segurança devem ter-se
em conta as condições de funcionamento de forma que estas não
ponham em causa a fiabilidade da válvula, nomeadamente de natureza
ambiental, como poeiras e chuva.

9.3.9 — A descarga das válvulas de segurança deve ser feita tendo
em consideração as pessoas e o equipamento próximo. Se necessário,
devem ser montadas tubagens de descarga de secção pelo menos igual
à das secções combinadas de saída das válvulas e discos de ruptura
existentes. Estas tubagens de descarga não podem ter seccionadoras
e devem ser concebidas por forma a não acumularem água e a não
introduzirem cargas adicionais nos corpos das válvulas ou discos.

9.3.10 — Sempre que uma válvula de segurança seja accionada, deve
ser analisada a causa desse accionamento, não devendo a mesma
sofrer qualquer tipo de intervenção sem que da sua avaliação haja
resultados conclusivos.

9.3.11 — Em circunstância alguma a válvula de segurança pode ser
ajustada por parte do proprietário ou utilizador, como forma de evitar
o seu accionamento aparentemente intempestivo.

9.3.12 — As válvulas de segurança devem assegurar o escoamento
do caudal máximo fornecido pelas unidades compressoras, de forma
que a pressão no interior do RAC não seja aumentada após a sua
abertura.

9.3.13 — A tubuladura de ligação das válvulas ao RAC deve ser
de secção pelo menos igual à da área combinada das secções de entrada
das válvulas instaladas na referida tubuladura.

9.3.14 — Todos os equipamentos da classe de perigo A devem apre-
sentar redundância de grau nunca inferior a 2, relativamente ao
número de válvulas de segurança contra sobrepressões e órgãos de
controlo dos limites de funcionamento da fonte compressora.

9.4 — Manómetros:
9.4.1 — Todo o RAC deve ter instalado um manómetro em posição

que permita a sua leitura fácil e através do qual seja imediatamente
perceptível se a pressão no interior do RAC se encontra dentro dos
valores normais de funcionamento.

9.4.2 — O manómetro deve ter um alcance máximo sensivelmente
igual ao dobro da pressão máxima admissível (PS), mas nunca inferior
a 1,5 × PS.

9.4.3 — As características dos manómetros devem ser as definidas
na norma NP EN 837-1.

9.4.4 — Os manómetros devem ter diâmetro igual ou superior a
80 mm. Para recipientes com volume inferior a 500 l, o diâmetro
do manómetro pode ser igual ou superior a 63 mm. O valor de PS
deve ser marcado com traço vermelho no mostrador do manómetro.
Em alternativa, esta marcação pode ser feita no vidro, com recurso
a meio que garanta a sua durabilidade.

9.4.5 — O manómetro deve possuir verificação metrológica válida
realizada por entidade competente.

9.4.6 — Para os recipientes das classes de perigo A e B, os manó-
metros a utilizar devem ser da classe de exactidão 1,6 ou mais exigente,
sendo aceite manómetros das classes de exactidão 2,5 e 4 para os
recipientes da classe de perigo C.

10 — Prova de pressão hidráulica:
10.1 — A prova de pressão hidráulica deve obedecer ao preconizado

no respectivo código de construção, nomeadamente no que diz res-
peito à taxa de subida da pressão, patamares de paragem e medidas
de segurança concretas.

10.2 — A temperatura da água utilizada na prova de pressão pode
ser a temperatura ambiente.

10.3 — No decurso da prova de pressão hidráulica, as válvulas de
segurança devem ser colocadas fora de serviço.

10.4 — O valor da pressão de ensaio (PEH) é o previsto no código
de construção ou norma segundo o qual o recipiente foi construído.
Na falta de indicação por parte do código ou norma, o valor de
PEH é de 1,25 × PS, para o caso de aprovação da instalação e auto-
rização de funcionamento e renovação de autorização de funciona-
mento, e de 1,3 × PS, para o caso de reparação ou alteração.

10.5 — A subida de pressão far-se-á gradualmente até ao valor de
PS. Atingida essa pressão, procede-se a uma inspecção de toda a
superfície do recipiente, com especial incidência nas juntas soldadas,
tubuladuras e parte inferior do reservatório.

10.6 — Após realizada a operação referida no número anterior e
logo que confirmado que não existem fugas de água nem deformações
visíveis no RAC, procede-se ao aumento gradual da pressão até se
atingir a PEH.

10.7 — Uma vez atingido o valor da PEH, o tempo mínimo em
carga será de:

Classe de perigo A — trinta minutos;
Classe de perigo B — vinte minutos;
Classe de perigo C — quinze minutos.

10.8 — Deve ser avaliado o perímetro da virola antes, durante e
após o ensaio, de modo a detectar eventual deformação plástica.

11 — Medidas transitórias:
11.1 — Os proprietários de RAC que não possuam instaladas vál-

vulas de segurança de acordo com a presente ITC devem promover
a sua substituição até à próxima renovação da autorização de
funcionamento.
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11.2 — Os proprietários de RAC que não possuam instalados manó-
metros de acordo com a presente ITC devem promover a sua subs-
tituição até à próxima renovação da autorização de funcionamento.

11.3 — As instalações de RAC que não estejam em conformidade
com as condições de instalação previstas na presente ITC devem sofrer
as necessárias alterações num prazo máximo de seis anos contados
da data de publicação do presente diploma.

Direcção-Geral da Indústria

Louvor n.o 50/2003. — Passou à situação de aposentação, após
47 anos de serviço, o chefe de repartição João Barroso Trindade.

Durante este longo período de dedicação à causa pública o chefe
de repartição sempre demonstrou um sentido inequívoco de profis-
sionalismo, que, aliado à sua competência e às relações humanas que
soube manter, são bem merecedoras de público elogio.

Tal desempenho foi um privilégio para todos aqueles que com
ele privaram, que sem dúvida motivam um sentimento comum de
elevada consideração e estima.

20 de Dezembro de 2002. — O Director-Geral, João Correia Neves.

Instituto Nacional de Engenharia
e Tecnologia Industrial

Aviso n.o 1310/2003 (2.a série). — Por despachos de 15 e 16 de
Dezembro de 2002, respectivamente do presidente do conselho direc-
tivo do INETI e do presidente do conselho de administração do Ins-
tituto Português da Qualidade:

Cândido José Dominguêz dos Santos, assessor principal do quadro
de pessoal do Instituto Português da Qualidade — transferido com
a mesma categoria para o quadro de pessoal do Instituto Nacional
de Engenharia e Tecnologia Industrial, com efeitos a 1 de Janeiro
de 2003. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Janeiro de 2003. — O Director de Serviços, Luís Martins.

Instituto Português da Qualidade

Despacho n.o 1860/2003 (2.a série). — Organismos de verificação
metrológica de contadores de gás volumétricos, de paredes deformáveis,
para uso doméstico. — 1 — Através da Portaria n.o 500/86, de 8 de
Setembro, foi publicado o Regulamento de Controlo Metrológico de
Contadores de Gás Volumétricos, para uso doméstico.

2 — Verifica-se a necessidade de descentralizar a realização das
operações envolvidas, por forma a simplificar os procedimentos admi-
nistrativos, sem prejuízo do necessário rigor metrológico.

3 — O processo de acreditação do Laboratório de Metrologia/Gás
do Instituto de Soldadura e Qualidade encontra-se concluído, tendo
sido emitido o certificado n.o 96/L.177, 14 de Fevereiro de 1996.

4 — Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.o 500/86, de
8 de Setembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de Setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação ao Laboratório de Contadores
de Gás Volumétricos, de paredes deformáveis, para uso
doméstico, do Instituto de Soldadura e Qualidade, para a
execução das operações de verificação metrológica;

b) O referido Laboratório colocará, nos termos da legislação
em vigor, a respectiva marca própria, anexa ao presente des-
pacho, bem como o símbolo da operação de controlo metro-
lógico aplicável, no esquema de selagem dos contadores
abrangidos pelo Regulamento atrás referido;

c) Das operações envolvidas serão mantidos em arquivo os rela-
tórios dos ensaios correspondentes às operações de controlo
metrológico, nos termos da lei;

d) Mensalmente deverá o Laboratório enviar ao Instituto Por-
tuguês da Qualidade uma relação dos contadores que forem
verificados, assim como efectuar o pagamento dos montantes
correspondentes às operações realizadas, até ao dia 10 do
mês seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Por-
tuguês da Qualidade, remetido ao Serviço de Metrologia
Legal, Rua de António Gião, 2, 2829-513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste des-
pacho encontra-se definido na tabela de taxas de controlo
metrológico e será revisto anualmente.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data e é
válido até 31 de Dezembro de 2004.

2 de Janeiro de 2003. — O Administrador, Carlos Nieto de Castro.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Gabinete do Ministro

Rectificação n.o 196/2003. — Tendo o despacho n.o 25 482/2002,
de 16 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 276,
de 29 de Novembro de 2002, saído com uma incorrecção, assim, rec-
tifica-se que onde se lê «Associação de Caça e Pesca de Monção»
deve ler-se «Associação Clube de Caça e Pesca de Monção».

20 de Janeiro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bian-
chi de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 1861/2003 (2.a série). — Por despachos
de 11 e de 13 de Dezembro de 2002, respectivamente do secretá-
rio-geral do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas e do secretário-geral do Ministério das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente:

Ana Cristina Mendes dos Santos, consultora jurídica de 2.a classe
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente — autorizada a sua trans-
ferência para o quadro de pessoal desta Secretaria-Geral, com efei-
tos a partir de 15 de Dezembro de 2002.

17 de Janeiro de 2003. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Ge-
ral-Adjunta, Elvira Santos.

Despacho (extracto) n.o 1862/2003 (2.a série). — Por despachos
de 28 de Novembro e 23 de Dezembro de 2002, respectivamente
do director regional de Agricultura do Algarve e do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas:

Fábio Stefan de Alves e Camões, técnico superior de 2.a classe da
carreira de jurista do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Agricultura do Algarve — autorizada a sua transferência para o
quadro de pessoal desta Secretaria-Geral, com efeitos a partir de
15 de Dezembro de 2002.

17 de Janeiro de 2003. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Ge-
ral-Adjunta, Elvira Santos.

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Despacho (extracto) n.o 1863/2003 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 14 de Janeiro de 2003, afectei o motorista de ligeiros Carlos
Alberto Martins Alves como meu motorista, com efeitos desde 1 de
Janeiro de 2003.

17 de Janeiro de 2003. — O Director-Geral, Eurico Monteiro.

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica

Rectificação n.o 197/2003. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 25 936/2002 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro de 2002, rectifica-se que onde


